DECRETO Nº 12858/2016


Concede Gratificação de Assiduidade.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:	


Art. 1º - CONCEDE Gratificação de Assiduidade, com base no Artigo 150, parágrafo único da Lei 577/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, no mês de abril de 2016, aos servidores abaixo relacionados:


	Matrícula Funcional
	Nome do (a) Servidor (a)
	RG

	16110-1
	Cleber Tibe dos Campos
	9.153.405-3/PR

	12703-1
	Florinha Wosniak
	7.851.712-3/PR

	12704-1
	Maximino Wosniak
	6.128.255-6/PR

	12711-1
	Nelci Sguissardi
	5.698.306-6/PR

	16934-1
	Walter Zarth
	22.358.512-9/SP




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito 

Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

